
UNIVERSIDADE DE BRASILIA 

RESOLUÇÃO DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO N. 561/2009 

Aprova a Criação de Doutorado em 

Geotecnia na modalidade DINTER 

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO, no uso de suas 

atribuições, conforme deliberação do referido Órgão Colegiado, em sua 4524  Reunião, 

realizada em 24/9/2009, e à vista do constante no Processo UnBDoc n. 73043/2009, de 

5/9/2009, 

RESOLVE: 

Aprovar a criação do programa de Pós-Graduação em Geotecnia da 

Universidade de Brasília na modalidade DINTER, sob o título "Doutorado em Geotecnia", 

tendo como Receptor o Centro Federal de Educação Tecnológica de Mato Grosso 

CEFET - MT e como Associados o Centro Federal de Educação Tecnologica de Cuiabá 

- CEFET - Cuiabá e a Escola Agrotécnica Federal de Cáceres - EAF - Cáceres, a partir 

desta data. 

Brasília, 24 de setembro de 2009. 
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